
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE

GUADALUPE - PI, de de 2022.

ASSUNTO: Balancete do mês de Setembro de 2022 (ENCAMINHA)

Senhora Prefeita Municipal,

Vimos pelo presente encaminhar a V. Exa. o balancete do mês supra citado, nos termos 
da Instrução Normativa 05/2021.

consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos a V. Exa. nossos protestos de estima e distinta
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